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PROJETO DE LEI 01-00596/2011 do Vereador Paulo Frange (PTB)  
“Dispõe sobre a isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano aos proprietários de 
imóveis localizados no Município de São Paulo, portadores das doenças que 
especifica, e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:  
Art. 1º - Fica concedida a isenção de Imposto Predial Territorial Urbano aos 
proprietários de imóveis, localizados no Município de São Paulo, portadores das 
doenças constantes do Anexo I da presente Lei.  
§1º O benefício. previsto no caput deste artigo ficará restrito ao imóvel utilizado 
pelo proprietário para fins de moradia.  
Art. 2º Para .concessão do benefício, o interessado deverá apresentar Laudo Médico 
conclusivo acompanhado dos exames.  
Art. 3º Aos laboratórios e médicos que proferirem diagnóstico ou exame falso, além 
da responsabilidade penal, civil e administrativa, caberá multa de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).  
Parágrafo único O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do 
índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso 
de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados de sua publicação.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Às Comissões competentes.”  
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